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LEI NO l.ZT0/66 ., D.E; 10 DE AGÔS'l'O DE 1. 966 

Autoriza contratar a execução de projeto 

para combate a erosão. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câ!Jara Nur:..icipal de creta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Artigo lD-Fica a Pretei tura MwiicJpál. autorizada a contratar a execução 
de pro�eto compl•ato para combate a erosão no Dl\1Il1cÍp1o, e, in

clusive estudos :para a construção de uma. avenida pavimentada 
no local da voçaroca, até o valor de � 5.000.000-(cinco milhões 
de cruzeiros). 

l.rtigo ZQ-Fica 1eualmente .a Prefeitura Mur..i. cipal autorizada a contratar 
a execução de projetos, memoriais discritivos, orçamentos e 
orientação técnica para as obrns seguintes: 

a)-Concha ACÚstic;a; 
b}-Matadouro Mun.1.cipal; 
c)-Escola !1un1cip�l,,do PÔsto Modê lo ; 
d)-Adap�çoes da prej::l1os pnra o Mercado da Vila Xavier; 
e )-Portões do Cerd.tGrio Municipa l. 

§ - Ó'nico-0 valor da execuçãc� dos sel'vi $OS a que se refere Ôste artigo 
não deverá se exceà.er do (;.� 1.300.000{hum milhDo e trezentos 

mil cruzeiros). 
, 

Artigo 3ª-Fico aberto, no Depa:'tamento de Contabilidt'.de, um credito es-
pecial de C;:6.300.0(.1Q( seis milhões ê trezentos mil cruzeiros) -
de$t1nado a ocorrer àa desiJesas a que '.:e re fere os artigos lG 
e 20 desta lei. 

Artigo 40..0 valor do crédl to ora aberto será cober-to corn os recursos pro
ve�entes da pf!rte das quó:as do excesso de arrecadação Es·ta

dual sÔbre a Mmdc:tpal, conforme dispõe o artigo 20 da Consti
t· ição Estadual,au1;orizndas as operações de crédito que se fi-

, 
zerem necessarias. 

Artigo 50-Esta le1t entrará c:n. vit;or nudeta de sua publica.ção, revogadas 
as disposi .:ões em 

Prefe itur a  Hw:ici�al à.e 

ot . /  

em 

o 
do Departan:ento 
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